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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Prescreve em dez anos a pretensão de reparação civil 

decorrente de acidente de trabalho, não se aplicando à hipótese o inciso V do § 3º 

do art. 206 da Lei nº 10.426, de 10 de janeiro de 2002, que “Institui o Código Civil”. 

Parágrafo único. O termo inicial do prazo prescricional de que 

trata este artigo será contado a partir do exame pericial que comprovar a 

enfermidade ou verificar a natureza da incapacidade laboral. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

É civil a natureza jurídica da ação de reparação de danos 

decorrentes de acidente de trabalho, mesmo que a causa material das enfermidades 

ou incapacidades da vítima tenha origem no exercício de uma relação de emprego. 

Tanto é procedente a afirmação, que o atual Código Civil brasileiro regula a 

prescrição da referida pretensão indenizatória no inciso V do § 3º do art. 206, in 

verbis: 

Art. 206. Prescreve: 

(...) 

§ 3º Em três anos: 

(...) 

V - a pretensão de reparação civil; 

A distinção não encerra um mero preciosismo jurídico. Muita 

confusão já surgiu no sentido de tratar a ação indenizatória decorrente de acidente 

de trabalho, porque a causa da enfermidade ou incapacidade verifica-se no 

desempenho de uma relação de emprego, como sendo um direito trabalhista. Tal 

entendimento certamente conduz à aplicação da prescrição trabalhista prevista no 

art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal: 
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Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os 
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; 

 Essa visão distorcida configura um crasso erro de 

interpretação, além de subverter as regras mais comezinhas da teoria geral do 

direito privado, não se esquecendo a menção de que se trata, antes de mais nada, 

de uma bárbara injustiça contra o trabalhador vitimado por acidente de trabalho. 

O fato gerador da enfermidade ou incapacidade laboral ocorre 

na constância de uma relação de emprego, todavia a pretensão reparatória é 

inequivocamente de direito civil (responsabilidade civil), cujo lapso temporal 

prescritivo atualmente está regido pelo inciso V do § 3º do art. 206 do novo Código 

Civil (três anos).  

A aplicação da prescrição trabalhista é altamente prejudicial, já 

que expressiva parte das doenças e incapacidades laborais se manifestam anos 

após o fim do vínculo empregatício, o que conduziria a maioria das reivindicações ao 

termo prescricional.  

Porém entendemos que o prazo prescricional de três anos 

para a ação de reparação civil decorrente de acidente de trabalho é muito pouco, 

razão pela qual estamos propondo que o prazo de prescrição seja decenal, como 

aliás é a regra geral do Código Civil prevista no seu art. 205: 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não 
lhe haja fixado prazo menor. 

Além de elastecer o prazo de prescrição, é imperativo fixar o 

termo inicial de sua fluência, que deve se dar a partir da inequívoca constatação da 

enfermidade ou da incapacidade laboral mediante exame pericial. 

Nossa preocupação procede, especialmente quando um 

importante aspecto deve ser levado em conta em sede de reparação civil 

indenizatória decorrente de acidente de trabalho. De fato, muitas lesões ou 

enfermidades laborais apenas são verificadas muito tempo após à exposição do 
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trabalhador aos diversos fatores de risco decorrentes do desempenho da relação de 

emprego.  

Exemplos1 não faltam, como é o caso dos que trabalham 

expostos às radiações nucleares e à sílica. O risco de contaminação por sílica está 

sempre presente em várias atividades laborais, entre as quais a indústria extrativa 

(mineração subterrânea e a céu aberto, perfuração de rochas e outras atividades de 

extração, como pedreiras e beneficiamento de minérios e rochas que contenham o 

mineral); fundição de ferro, aço ou outros metais onde se utilizam moldes de areia; 

cerâmicas onde se fabricam pisos, azulejos, louças sanitárias, louças domésticas e 

outros; produção e uso de tijolos refratários (construção e manutenção de alto 

fornos); fabricação de vidros (tanto na preparação como também no uso de 

jateamento de areia usado para opacificação ou trabalhos decorativos); perfuração 

de rochas na construção de túneis, barragem e estradas; moagem de quartzo e 

outras pedras contendo sílica livre e cristalina; jateamento de areia (utilizado na 

indústria naval, na opacificação de vidros, na fundição, polimento de peças na 

indústria metalúrgica e polimento de peças ornamentais); execução de trabalho em 

marmorarias com granito, ardósia e outras pedras decorativas; fabricação de 

material abrasivo; escavação de poços etc.  

O que estamos propondo já está consubstanciado na 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal – STF e do Superior Tribunal de Justiça 

– STJ: 

Súmula 278 do STJ: O termo inicial do prazo prescricional, na 

ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da 

incapacidade laboral. 

Súmula 230 do STF: A prescrição da ação de acidente do 

trabalho conta-se do exame pericial que comprovar a enfermidade ou verificar a 

natureza da incapacidade. 

Ante o exposto, rogamos o necessário apoio de nossos Ilustre 

Pares para a aprovação deste projeto de lei, porque há nele fundamentos jurídicos e 

sociais relevantes capazes de fazer justiça ao trabalhador vitimado por acidente de 

trabalho. 
                                                           
1
 Exemplos extraídos no endereço http://www.drashirleydecampos.com.br/noticias/3957, em 17/11/2009, às 16h41min. 

Título do artigo consultado: Pneumologia/Pulmão – Silicose, de 14/07/2003, de autoria da Dr.ª Shirley de Campos.  

http://www.drashirleydecampos.com.br/noticias/3957
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Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2009. 

Deputado CARLOS BEZERRA  
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
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VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
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XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE GERAL  
.....................................................................................................................................................................................  

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA  

 

CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO  
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Prazos da Prescrição  

 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo 

menor. 

 

Art. 206. Prescreve: 

§ 1
º
 Em um ano: 

I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo 

no próprio estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos; 

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado 

o prazo: 

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é 

citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data 

que a este indeniza, com a anuência do segurador; 

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão; 

III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, 

árbitros e peritos, pela percepção de emolumentos, custas e honorários; 

IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a 

formação do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembléia que 

aprovar o laudo; 

V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os 

liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade. 

§ 2
º
 Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data 

em que se vencerem. 

§ 3
º
 Em três anos: 

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos; 

II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou 

vitalícias; 
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III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, 

pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela; 

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; 

V - a pretensão de reparação civil; 

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, 

correndo o prazo da data em que foi deliberada a distribuição; 

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do 

estatuto, contado o prazo: 

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima; 

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço 

referente ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia 

geral que dela deva tomar conhecimento; 

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação; 

VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do 

vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial; 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no 

caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório. 

§ 4
º
 Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação 

das contas. 

§ 5
º
 Em cinco anos: 

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público 

ou particular; 

II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, 

curadores e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da 

cessação dos respectivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo. 

 

CAPÍTULO II 

DA DECADÊNCIA 

 

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as 

normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Súmula  

278   

 

Órgão Julgador  

S2 - SEGUNDA SEÇÃO  

 

Data do Julgamento  

14/05/2003  
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Data da Publicação/Fonte  

DJ 16/06/2003 p. 416 

RT vol. 820 p. 187  

 

Enunciado   

O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o 

segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral. 
  

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

 

Súmula 230 

 

A prescrição da ação de acidente do trabalho conta-se do  exame pericial que 

comprovar a enfermidade ou verificar a natureza da incapacidade. 

 

Data de Aprovação 

Sessão Plenária de 13/12/1963 

 

Fonte de Publicação 

Súmula da Jurisprudência Predominante do Supremo Tribunal Federal - Anexo 

ao Regimento Interno. Edição: Imprensa Nacional, 1964, p. 111. 
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